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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2026 
 

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 
e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de fertilizantes minerais, 

organominerais e ureia, destinados à manutenção, adubação e recuperação do gramado 

natural do Estádio Municipal, bem como dos canteiros de flores, áreas ajardinadas e 

áreas verdes dos prédios públicos e logradouros do Município: 

 

 

EMPRESA: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS MOLON LTDA;  

 
CNPJ Nº. 01.703.939/0001-85; 
 
VALOR: R$ 60.930,00 (Sessenta mil, novecentos e trinta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 UN Fertilizante mineral contendo teores 

mínimos de 13% de Nitrogênio, 24% de 

Fósforo e 12% de Potássio. Saca 50 Kg. 

150 R$ 163,00 R$ 24.450,00 

02 UN Fertilizante mineral contendo teores 

mínimos de 23% de Calcio e 5% de 

Enxofre. Saca 40 Kg. 

30 R$ 72,00 R$ 2.160,00 

03 UN Fertilizante Organomineral Formulação 

NPK 04-14-08. Garantias Mínimas: N (4%), 

P₂O₅ (14%), K₂O (8%). Mínimo de 8% de 

Matéria Orgânica. Registro MAPA Classe 

A. Granulado ou farelado. | Saco de 25 kg | 

40 R$ 144,00 R$ 5.760,00 

04 UN Ureia Agrícola (Mineral) Mínimo de 45% de 

Nitrogênio (N). Granulometria uniforme, 

livre de impurezas.Saco de 50kg. 

60 R$ 135,00 R$ 8.100,00 

05 UN Fertilizante mineral complexo com 10% de 

Nitrogênio (N), 15% de Fósforo (P) e 15% 

de Potássio (K), mais um teor de Enxofre 

(S). Saco de 50kg 

155 R$ 132,00 R$ 20.460,00 

TOTAL R$60.930,00 
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000 

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000 

03340 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000 

 
PRAZO DE ENTREGA: A empresa deverá entregar o objeto de forma parcelada 
conforme a necessidade da secretaria, em até 10 (dez) dias consecutivos, após o 
requerimento formal emitido pela Secretaria. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 meses, tendo início a partir da 
assinatura do respectivo contrato. 
 

Planalto - PR, 01 de junho de 2026. 
 
 
 

 
LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

 


